PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.54/2017
Dá denominação de Ponte Evilázio da Conceição à ponte localizada na Rua Dr. Luis de Souza Brandão, sobre o Rio Paraibuna.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º – Fica denominada como Ponte Evilázio da Conceição, a ponte localizada na Rua Dr. Luís de Souza Brandão, no Bairro Santa Clara, sentido Bairro Nossa Senhora da Penha, sobre o Rio Paraibuna, neste Município.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 28 de novembro de 2017.
Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal

